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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 Atestamos para os devidos fins que a empresa Sorelle Comércio de Eletros e 
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 36.045.363/0001-90, com sede à Rua Boa Vista de 
Brotas, 35, edifício Boa Vista, sala 101, bairro Engenho de Brotas, Salvador/BA, forneceu à 
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal o material abaixo 
especificado: 
 
Material – Purificador refrigerado de água: Filtragem, purificação e refrigeração da água 
previamente tratada por estação concessionária de tratamento de água; Elemento filtrante 
substituível, possibilitando a troca pelo próprio usuário; Capacidade do reservatório de água 
refrigerada: mínimo 2 litros; Capacidade de fornecimento de água gelada: min. 1,8 l /h; 
Capacidade do reservatório natural: fluxo contínuo; Fornecimento de água temperatura natural 
no caso de interrupção do fornecimento de energia elétrica; Certificação do INMETRO para 
retenção de partículas igual ou superior a 15 micra (Classe D), e retenção de cloro livre de no 
mínimo 75% (C-I); Vida útil do elemento filtrante: 3.000 litros ou no mínimo 6 meses; Voltagem 
127V, 220V ou Bivolt; Suporte para fixação em parede; Bandeja ou cuba coletora de respingos 
removível; Rede de assistência técnica permanente; Baixo consumo de energia; Refrigeração 
ecológica: sem utilização de gás prejudicial ao meio ambiente; Acompanhar acessórios para 
instalação (mangueiras, suporte, etc.). Garantia mínima 1 ano. Deverá acompanhar manual do 
fabricante.   
 
Quantidade – 140 unidades 
Processo nº 10.905.720.013/2022-82.                                                                                             
Pregão Eletrônico: SRRF09 Nº 08/2022.                                                                                             
Notas de Empenho : 2022NE000565 e 2022NE000566. 

 Atestamos que os materiais foram fornecidos dentro dos padrões contratados, não 
havendo até a presente data, atos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

 



 

                                                                                                             Curitiba, 15 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

 

 

Gustavo Luis Horn 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe DIPOL09 - Divisão de Programação e Logística 
Superintendência da Receita Federal do Brasil na 9ª Região Fiscal 

 

 


